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EMPRESA DE TECNOLOGIA. DA INFORMAÇÃO E 

PRODEPA 
	COMUNICAÇÃO DO ESTADO DO PARÁ 

CARTA N°55112017-PRODEPAIDRI 
Belém, 05 de julho de 2017. 

À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS-PMPARAUAPEBAS fie p. 
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO 
Senhor JOSÉ CORREA 
Secretário de Planejamento e Gestão 
Centro Administrativo, Morro dos Ventos, Bairro Beira /O ~ O  
CEP: 68.515-000 — Parauapebas - Pará 	 C pLQ 

GpVERNO DO ESTADO DO PARÁ 

Senhor Secretário, 	 Cu.t : aJ /o 3 ¡ ata 

Em atendimento ao pleito dessa Secretaria de Planejamento e Gestão quanto à 

justificativa e amparo legal para a cobrança de serviços da Prodepa prestados às 

Prefeituras Municipais por meio do mecanismo de débito em conta do Repasse do 

Quota Parte doslMunicipios via Sistema de Conta Única gerida pelo Banco do Estado 

do Pará, vimos por meio deste esclarecer o que segue: 

1) A Prodepa utiliza como política para a sustentabilidade dos serviços 

prestados ao âmbito público municipal, estadual e federal, o sistema de rateio de 

custos homologado pelo Conselho de Administração da empresa, expresso e 

registrado em ata de reunião do dia 24111/2011, conforme cópia anexa. 

2) O referido Sistema de Rateio de Custos é previsto na resolução no 

00212015 de 08 de Maio de 2015 da COSIT (Em anexo), que trata das formas de 

parcerias e serviços prestados aos entes municipais pelo Projeto Cidades Digitais do 

Navegapará, no Art. 8° e em especial o Parágrafo Único trata da condição para 

pagamento débito mensal, somente por meio do desconto em Quota Parte dos 

Municípios. í~/,~ ,., n• ,,y~,~p ~/P  
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3)ACOS 

do Estado criad 

anexo), a qual i 

Estado do Pará. 

Certos de 

para o que for 

a Comissão dos Sistemas de informações e Telecomunicações 

los decretos 144 de 25104/2007 e 1.489 de 17102/2016 (Em 

as políticas de Tecnologia da Informação e Comunicação do 

prestado as informações requeridas, ficamos à disposição 

Respeitosamente, 

1 . 	 ALÊRSTA DE ALMEIDA 
(4r*tora de Relações Institucionais - DRI/PRODEPA 

ana.valmeida@prodepa.pa.gov.br  
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dias do mis de novembro de dois mil e onze, na sede da Secretaria 

flrutara e Logística para o Desenvolvimento Sustentável no Centro 

rua, ibi realizada aRewit 1840  Reunio Ordinária do Conselho de 

RODEPA, sob a presiclincia do Senhor Francisco Sérgio Belich de 

resença dos Senhoras: fleo Carlos Flexa Ribeiro Pires; Alice Viena 

dez Bolonha Fiuza de Meio; e o Sr. Edivaldo Conceição dos Santos. 

No que ocorrer, o Dr. 

a a necessidade do Conselho de Administração RA11LfICAR o 

abelecida no inicio do governo, no sentido da PRODEPA precificar 

à aos seus clientes da administração pública estadual, municipal e 

do executivo, IegWstivo, judiciário e demais poderes, objetivando 

ide rateio de custos e outros, garantindo assim a sustentabilidade do 

APARA. q Conselho RÀTIFTCA e compromete-se em manifestar- 

trabalho com os demais gestores públicos da imperiosa necessidade 

ii pagamentos dos serviços prestados pela PRODEPA, esclarecendo 

?Ao do comprometimento do serviço, diante da dificuldade de 

luras de serviço da PRODEPA. Informa ainda o Dr. fleo Pires, que 

da uma limitação  de capacidade técnica de atendimento quanto a 

irnecida aos entes públicos, vez que os JÁ CONTRATADOS por 

Lo contratual serão atendidos, quanto aos demais haverá uma 

3r certo afetart o melhor desempenho de trátbgo na banda. Os 

ia Leão e Alice Monteiro maniftstaraxn-se no sentido de que a 

EPA intensifique es providencias de cobrança desses toniadores de 

ides, intrmnando que trilo posicionar o Governador do Estado, vez 

Srio de devedores ora apresentado pela PROÕEPA, entend que há 
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Órgãos que não dem alegar inexistõncia de orçamento e/ou financeiro de recursos para 

pagamento da serviços desta PRODE(A I  que poderá dar õi8ncia aos órgãos 

• inídlntplentes dai manifestaç8es deste Conselho. 

Por fim os Senhores Conselheiros recomendam a 
próxima, rtnnifl sqja realizada ainda na primeira quinzena de Dezembro. Nada mais 
havendo a trata r,, 0 Senhor Presidente deu por encerrada a reunido da qual, eu, Cláudia 

Alves, 	lavrei S presente ata que será submetida à aprovaçâo 	na próxima 
reuniflofl(////I//i / 
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FranciS6rgioBellchde Souza Lego  

02 TbebdksflwcaR1btlropjres,  
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COMISSÃO MAS DE INFORMAÇÃO E 
coSiT 

N° 002, de 08 de maio de 2015. 

Trata, da concepçao do Programa de 
Inclusão Digital NAVEGAPARA, 
envolvendo as modalidades de gestão, 
formas de parcerias e o uso dos serviços 
públicos pelos municípios paraenses; 
atendidos - Cidades Digitais do 
-L 

•Aut 1° O Estak do Pará, desde 2007, ao celebrar convênios- com diversos órgãos, 

municípios do'Es4o e entidades do poder público de todas is esferas, objetivando interligar, 

através de eniace4 4 satélite, de rádios e de fibra óptica, as Unidades Estaduais e Municipais, 

a fim 'de'promov4tun". gtant.•ação de inclusão digital e de cidadania, instituiu o Programa 

NAVEGAPARÁ, 4n beneficio a toda .a sociedade paraense. 

Art. r Para efri 
1- INEOVLkS: 

interligando, no 

formando o back 
11-REDE MET 

em fibra óptica, 1 

deflni$o.desta resolução, considera-se: 

'vias de comunição eletrônica para tráfego de dados, voz e imagens, 

imp, 2 (do) pontos através 4e equipamentos de telecomunicação, 

da Rçde. de Comunicação de Dados do Estado do Pará. 

OL1TANA OtEDES METRO); São iúfraesti'uturas de telecomunicação, 

àigadas emum centro urbano, com área de cobertura delimitada, passível 

eidre os pomos da rede. 

III - CIDADE] 

localidade, gemi 

tekcomunicaçlõ, 

conexiaentro os 
IV - PROGRAk 

'AL: São: lnfraestruturas de tóleoomunicaçao implantadas em uma 

Uma cidade, utilizando-se diversos tipos de infraestrutura de 

j 	de cobertura delimitada, passível de expansão, para prover a 

Programa Socialde inclusão Digital do Governo do 

Estado do Pará ejparceria com a RNP, Eletronorte, Rede Celpa, Prefeituras Municipais, 

órgãos Estaduais Põderais, que engloba os seguintes produtos: Espaços Públicos de 

Inclusão Digital I4POÇENTROS), Pontos de, Acesso Livre (HOTZONES), Pontos de 

Acesso Comunfl$-PACOMs, além de prover o serviço de Comunicação de Dados, 
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utilizando-se das infovias; Redes Metropolitanas e Cidades Digitais para a consecução de seus 

objetivos, São serviços ofertados pelo PROGRAMA NAVEGAPARÁ à sociedade a) Acesso 

público e gratuito Às tecnologias da jjmpç..e da comunicação; b) Acesso das unidades 

estaduais à rede de dados, c) Ambiente fúvorável à incorporação de tecnologia e inovação em 

processos e produtos, 4) Governança eletrônica, e)  Inlusflo Digital e Educação à distância e 

telessaúdt 

V -. REDE DE CO LJmCAÇÃØ DE DADOS DO ESTALO DO PARÁ: Compreende as 
Infruestruturas de comunióaçâo de dados implátadas pelo Governo do Estado do Pará e as 

tóffipanilhadas com enteski, tbdereis, e iniciativa privada. 

Àrt. 3° As adequap8es e expansões das NFOVIAS da Rede de Comunicação de Dados do 

Estado do Pará - çøeflo das CIDADES DIGITAIS, no período do. Plano Plurianual 

Estadual de 2016-2019, considerarão, prlontanamente a população dos municípios com base 

nos dados do isa 
Parágrafo 1, Em municípios com população superior a  cem mil (100.000) habitantes, a Rede 

de Comunicação de Dados do Estado do Pará proverá conexão por meio de Infovias próprias 

ou4e parceiros, em I fftótica,  

Pa$grafo ?, Em municípios tom população entre cinquenta mil (50.000) e cem mil 

(100 000) habitantes, a Rede de Comurncaçto de Dados do Estado do Pará proverá conexão 

ponneio de Infovió próprias, preferencialmente em fibra ótica ou rádios de alto desempenho 

Pa$grafó 34. Eni*nunitfpios com população Inferior acinqüànta mil (50.000) habitantes, a 

Rede de ComunICØ o de Dados do Estado do Pará proverá conexão de acordo com a 

viabilidade Ind lo ;pelos estwiõs técnicos, 

Parágrafo 40  As definições citadas neste artigo fazem parte da Política de Inclusão Digital 

do Estado do Pará, e compreendem apenas as Infõvias de acesso para a interligaçào entre os 

municípios (Sackbne). 

Art. 40. Parta cansolidação, expansão e sustentabilidade o Programa NAVEGAPARÁ, 

redesenha_4a sua concepção técnica e administrativa, passa a ser instituído novo modelo de 

parcerias com Ôrgtos Públicos, Incluindo novas modalidades de adesão, implantação e 
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manutenção dos serviços oferecidos pelo Programa, por indo de wn novo modelo de gestão 

colabótativa entre o Prog!ama e as ezuldadeiparceiras, no âmbito da Inclusão Digital, 

441. O Programa NAVEQAPARÁ será coordenado pela Secretaria :de Estado de Ciência, 

Tecnologia e Educação; Técnica e .~lógica - SECTET e pela Empresa de Tecnologia da 

Infõrmaçãoe Cõmunicaç$o do Estado dó Pará - PRODEPA. 

4.2, 0 Programa~. as diretrizes da Política Estadual de InCIUSIO Digital, a ser criada, 

que visa à sua descentralização por mero de Acordos de Cooperação Técmca-ACTs com 

entidades que desenvolvam ações sociais locais, com prioridade para Õrgaos Públicos 

43. O Programa terá como instância consultiva a Rede Paraense de Tecnologias Sociais - 

RTS Pará, composta porentidades de governo e da sociedade civil.  

Art. 54. São serviços ofertados pólo Programa NAVEOAPARÁ aos municípios paraenses, 

através do projeto . de CIDADE DIGITAL: 

1- Conexão  rede de dados do Estado, 

II- Fornecimento &•seMço de acesso à  Intépt4 

III- PomecJmento do ~viço de transporte de dados.. 

Parágrafo única. Os serviços referidos neste artigo serão ofertados gratuitamente em até 5 

mbps em um único ponto niunicipaL 

.ArL 6. Os municípios adesos ao Programa NAVEOAPÀRÂ poderão adquirir os seguintes 

serviços adicioSa aos enumerados no AK 5, a fezer — do Sistema á Rateio de Custos 

para $. ,entabiiWàde do Programa: 

a) Conexão 4 Internet . excedente & quantidade especificada no Parágrafo Único do Art. 50; 

b) Manutc.ç*o de tád lo cliente eu da fibra óptica utilizada para conexão com a Cidade 

Digital do Município; 

e) Transporte de.Dadot entre os pontos municipais, as cidades digitais ou entre municípios. 

Parágrafo único. Os municípios não .adesosao Programa NAVEGAPARÁ podes adquirir 

os serviços enpmerados. neste 'artigo por meio de contratos a ser firmados junto à PRODEPA. 

Art. 1°. Nos rnunicjpios onde..  já existam ou estejam previstos a 'implantação do projeto de 

Cidade Digital, iguàl ou semelhante ao do Programa NAVEGAPARÃ, de responsabilidade 
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das.. Prefeituras Municjpis, o Programa poderá compartilhar o uso desta rede como 

contrapartida pelo provimento do serviço de acesso à Internet aos Pontos Municipais 
conectado nesta inbnpsura. 

Parágrafo P. Em Cidades Digitais de Fibra Óptica, a Prefeitura Municipal dispónibili±atá 

pares de fibra óptica de sua gestão para o Programa NAVEGAPARÁ, que, como 

contrapartida, proverá- 

à) o serviço de accstIntarnet aos portas municipais;. 

6) o serviço deinwM$S da redo Óptica local, ~o responsável pela gestão do serviço 4 

da rede, arcando com parte dos custos da manutenção, cabendo * Prefeitura arcar com o 

rstwte dos custos de rnanutençftô. 

Patógrafo 2°. .Em cidades Digitais por Rádio Frequência, a Prefeitura Municipal. 

øspofflbUizap:rça:8ffl para a. implantação de rádios para o Programa NAVEGAPARÁ, que 

como ~trepartida .Proverá: 

Â) o serviço de ar~ j  Internet ao(s) ponto(s) munioipal(als% 

b) o serviço de. manútenção da rede rádio local, sendo responsável pela gest4o do serviço e da. 

rede, arcando com parte 40 coros da manutenção,  cabendo à Prefeitura arcar com o restante 

dos custos de nianutençio, 

Àit r. O. £'i*ma a'. Racàlá de Custos para a Suslentabilidade do Programa 

NÃVEGAflRÁ.clmdqna As. ^ é e sistema de. rateio de custos tnensal,por todos aqueles 

que utilizam os serviços de comunicação de dados, voz e imagem, sem fins lucrativos, 

hoflilõgado pelo .Cà 110 de Administração da PkODEPA,.emata do dit2411 1/2(111. 

Par*gnto 1)nlco Para fazerem parte do citado sistema, os municípios detõm proceder a 

7Ø4 4Q fl4J$pfr Mvel .e ntasbancá*jas...do dejósitq do Quota 

Parje dos 4fr*cIpIo.n fins .de destaqy.e do valor mensal em favor do Programa 

NAVEGÀMRÀ. 

.Art, M. O Governo dó Estado do Pará, por intermédio da 911=, com a intervefliência da 

PRODEPÃ, será responsável pela formalização dos Acordos de Cooperação Téqnica-ACTs 

com antes públicas que visem ao apoio e à utilização dos produtos do Programa 

NAVEGARAM eznbeneficio do cidadão, 

4 
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Parágrafo Único. A PRODEPA será a responsdvel pela elaboração, implantação e 

impleinentaçflõ do Projeto Técnico junto á Prefbltura Municipal, e pela condução dos demais 

procedimentos adntinistrativos e operacionais necessájiot 

Art. 10. Os municípios que cessarem o fornecimeúto de suas contrapartidas, sem prévio 

acordo entre as panes, após o2° mes, estadio sujeitos à interrupção cio fornecimento dos 

serviços do Programa NAVEGAPARÀ, até a regulariÈaçAo da contrapartida 

Art. 11. Em.casos de ruptura do Mordo de CooperaØo Técnica-ACT, sem prévia negociação 

e comunicação, o Programa NAVEGAPARÁ manterá ó direito de uso das infraestruturas, 

cedidas e/ou permutadas, com o município pelo prazo mínimo de 30 anos, tempo médio de 

ida do meio fisi'» de comunicação de dados segundo a intentational Telecotnmunication 

ljmon-ITU, a fim de manter a inclusão digital para a população por meio dos acessos livres e 

demais órgftos da adnüniatraçao estadual. 

Ân. 12, As Prefeituras Municipais que possuírem instrumento jurídico com o Programa 

NAVEGAPAR& vigente, na data desta resolução, terão o instrumento respeitado e cumprido 

até o seu final. 

Art. 13. Todas as Prefeitura Municipais a ser atendidas pelo Programa NAVEÕAPARÁ 

deverão,, obrigatoriamente, estar com instrumentos jurídicos vigentes. 

Parágrafo r As Prefeituras Municipais que não possuem ou estão com instrumento jurídico 

vencido P4 data desta resolução 'em diante, teria wn prazo de até: 90. (noventa) dias, 'a partir 

da publicação desta resolução, para aderir ao novo modelo do Programa NAVEGAPABÁ, 

visancioà continuação.do  fbxnecjmento dos serviços já recebidos 

Parágrafo 2° As Prefeituras Municipais que, na data de publicação desta resolução, 

estiverem recebendo serviços em quantidades excedentes ao novo padrão estipulado no 

Programa NAVEGÁPARÁ, poderão manter seus serviços desde que, no prazo de 6 (seis) 

meses, a. contar, da publicação deste resolução, tenham se adequado aos padrôes técnicos 

estabelecidos no 'citado Prõgrama. 
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Fsrágrafo 3 As PiWrw. Municipais, após os prazos estabelecidos neste artigo, poderão 

ter seus serviços interrompidos e retirados os equipamentos de conexo com os Projetos do 

Pitgrama NAVEGAPARÃÓ 

Art. 14. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial do 

Estado-DOE, ficando revogada aResoluçào COSIT e 001,de 23 de janeiro de 2012. 
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